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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	            42
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)


	Órgão

	Código
	Descrição

	21.01
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	21.01
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	20
	608
	4154
	Desenvolvimento Tecnológico  Agropecuário - Colégio Agrícola Municipal 


	Descrição do Programa

	Desenvolvimento Tecnológico  Agropecuário - Colégio Agrícola Municipal 


	Descrição da Ação

	Buscar melhorias nas atividades desenvolvidas pelo CAM  


	Detalhamento da Ação

	 Investimento, apoio e fomento a projetos de pesquisa, ciência e tecnologia, investimento em melhoria da infraestrutura do local e em recursos tecnológicos, equipamentos, insumos e veículos, melhoria e ampliação da estrutura física e operacional e investimento em laboratórios de pesquisa e ciência do Colégio Agrícola. Investimento em bolsas de pesquisa aos estudantes.


	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: Investir em reformas, melhorias e ampliação do Colégio Agrícola Municipal. Promover, apoiar e fomentar a pesquisa, a ciência e a tecnologia no Colégio Agrícola Municipal. Investir em laboratórios de pesquisa e ciência, disponibilizar recursos, instrumentos e equipamentos e veículos para as atividades práticas de pesquisa, plantio e manejo. Investimento Reformas e melhorias nos sanitários, na cozinha, na rede de abastecimento de água e esgoto, rede de energia elétrica e rede de internet. Promover a realização de feiras e mostras. Buscar melhorias nas atividades desenvolvidas pelo CAM
Detalhamento da Ação:  Investimento, apoio e fomento a projetos de pesquisa, ciência e tecnologia, investimento em melhoria da infraestrutura do local e em recursos tecnológicos, equipamentos, insumos e veículos, melhoria e ampliação da estrutura física e operacional e investimento em laboratórios de pesquisa e ciência do Colégio Agrícola. Investimento em bolsas de pesquisa aos estudantes. Investir em reformas, melhorias e ampliação do Colégio Agrícola Municipal, mediante a construção de salas de aula, laboratórios e espaços para pesquisa. Ampliação do acervo da Biblioteca do Colégio Agrícola Municipal, através da aquisição de obras/livros e recursos tecnológicos e digitais. Promover, apoiar e fomentar a pesquisa, a ciência e a tecnologia no Colégio Agrícola Municipal. Investir em laboratórios de pesquisa e ciência, disponibilizar recursos, instrumentos e equipamentos e veículos para as atividades práticas de pesquisa, plantio e manejo. Investimento Reformas e melhorias nos sanitários, na cozinha, na rede de abastecimento de água e esgoto, rede de energia elétrica e rede de internet. Promover a realização de feiras e mostras pedagógicas e atividades voltadas formação continuada de instrutores. Incentivar a produção de produtos agrícolas desenvolvidos pelos estudantes.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. A Lei Municipal nº 4.115, de 25 de julho de 2012, criou Colégio Agrícola de Uruguaiana, “visando a oferta gratuita de Ensino Pós-Médio Profissionalizante” e, portanto, faz-se necessário garantir todos os recursos necessários para o pleno funcionamento da instituição de ensino.
2. É importante mencionar que o Colégio Agrícola de Uruguaiana está vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o que evidentemente demanda constante atenção e preocupação ao Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), uma vez que recursos da educação não podem ser, evidentemente, aplicados na instituição de ensino e exige um grande esforço da Secretaria.
3. Mesmo assim, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) entende que é fundamental que haja um investimento do Poder Executivo Municipal para a garantia de plena continuidade das atividades e, ainda, a expansão da oferta de vagas e melhorias na infraestrutura, valorização e apoio à pesquisa, à ciência e a tecnologia.
4.  No dia 29/05/2023, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) esteve no Colégio Agrícola de Uruguaiana conversando com a Direção da Escola, funcionários, professores e estudantes e verificou o brilhante e importante trabalho realizado no Colégio e percebeu algumas necessidades da instituição e, por isso, a presente leva em conta as solicitações da comunidade escolar.
5. Cabe mencionar ainda que a presente Emenda objetiva ainda fortalecer e ampliar as atividades de pesquisa e de tecnologia no Colégio Agrícola de Uruguaiana, inclusive mediante o fomento de bolsas de pesquisas aos estudantes, que desenvolvem projetos que colaboram para o desenvolvimento tecnológico e agropecuário em nosso município
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Descrição: 29/05/2023 – Vereador José Clemente da Silva Corrêa – Colégio Agrícola de Uruguaiana
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VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





